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A Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento 

Infonnações em Recurso Administrativo 

Tomada de Preços no 01 51201 8/SMI-TP 
Assunto: Recurso Administrativo 
Impetrante: DEC ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

A Comissão de Licitação informa a Secretaria referida acerca do recurso 
adrríinistrativo manifestado  pela, impetrante que fora inabilitada na licitação em surpra por, "07. DEC 
Engenharia Empreendimentos Imobiliários Ltda., inscrita no CNPJ. 14218.68310001-62, apresentou 
certidao de regularidade de débitos Federal vencida, não possui capital social mínimo exigido no item 
4.2.5.3 do edital, não apresentou declaração exigida no item 4.2.4.10 do edital, apresentou certidão de 
débitos com o município de Cariré vencida.", coforme ata de julgamento datada de 11 de setembro de 
2018. 

Preliminarmente aduzimos que as manifestações recursais estão centradas em 
reaparesentar a documentação contestada junto ao recurso, então a priore sendo mister salientar que no 
tocante a Certidão de Regularidade de Débitos Federal, pode-se aceitar, mormente em detrimento da Lei 
n° 12312006 e conforme o item 4.1.2 do edital, Verificou-se ainda o cumprimento aos quesitos relativos ao 
capital social, e a declaração exigida no item 4,2.1.10, tidos como faltosos, pois já estavam no processo e 
não foram percebidos. 

Porém não se pode considerar os argumentos e documento apresentado pela 
impetrante no tocante a certidão de débitos como município de Cariré vencida, pois esta não se trata de 
regularidade fiscal, para apresentaçao somente na assinatura do contrato e estava vencida na data de 
abertura do certame. 

Notemos que a licitante quanto a este ponto fora devidamente inabilitada e em 
conformidade com o que dispõe o edital do certame como bem aponta o item 41.6 do edital. 

416- Será inabilitado  licitante que não atender às exigências deste edital referentes 
a fase de habilitação, ! bem como apresentar os documentos defeituosos em seu 
conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da 
documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item '4.1.4" 
acima. 
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m editalício 6 2, é clara a disposição de que não se pode apresentar 
documentos que 
	

constar dos envelopes após a entrega destes, sendo vedado inclusive 
adendos, supres 
	

mo esclarecimentos sobres estes. 

6.2- Ap )S a entrega dos envelopes pelos licitantes não serão aceitos quaisquer 
adendos acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos 
mesmos 

E ainda consta que mesmo em caso de diligências é vedada a inclusão de documentos que deveriam 
constar inicialmente na prop esta. 

6.4- É fE icultado á Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promove T diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

a inclusão de documentos ou informações que deveria constar 
mente da proposta. 

se esta previsto em edital deverá ser cumprido, não se pode interpretar o 
entido das normas nele contido. 

e inequívoco o que se prega aqui, a lei não comporta palavras inúteis (sendo o 
ação), porém não é mister que se interprete a legislação (edital) da forma que 

há que se coadunar com a realidade e a lógica de sentido que está implícita 

;to, na há que se falar em entendimento diverso, é a máxima, "Não é dado ao 
otto do texto legal, sob pena de criar hipótese não prevista" (Ivan Rigolin). 

ssor Toshio Mukai, pontua "Onde a lei não distinguiu, não cabe ao 

amos que em sede de descumprimento de exigência comprovadamente legal, 

irnrece habilitação em licitação pública a concorrente que não satisfaz as 
das estabelecidas na legislação de regência e ditadas no edital." 
STJ. ia  turma, RESP n° 179324/SC Registro n° 199800464735.1)J 24 Jun.. 
00188. Revista Fórum Administrativo - Direito Público vol. 17. ano 2. jul. 2002. 

mos que os documentos exigidos nos itens descumpridos, como não poderia 
is previstos no edital de regência, bem como, estão em conformidade com a 
Dátrias, premente sua legalidade 

mprimento supra nada mais poderia ensejar que a inabilitação da licitante, 
a bem de qualquer aspecto, a não ser o edital, a Comissão de Licitação julgar o 
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sempre que a 1k 
contratado possui 

DE 
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z esse exigindo é forçoso quando há descumprimento imputar-se ao 
o ônus da inabilitação, essa é a ratio Iegis. 

iao pode a Administração celebrar contrato com um licitante que sequer 
a na licitação, não é de bom alvitre que a Administração se Lance em 

no caso em tela, descumprindo a legislação quando as exigências 

ção no zelo pela coisa publica e em prol do interesse público deverá 
o dispêndio de vultuosas quantias, exigir e certificar-se que o futuro 

tocar o pretenso contrato. 

poderia até ser considerada desidia dessa Administração deixar de exigir 
e à complexidade do objeto envolvido, sob pena de, não raro, restar 

ato a contento em prejuízo ao interesse público, do qual não se pode- 

a inabilitação da impetrante, como fora decretada pela comissão de 
não pode prosseguir no certame empresa que descumpre o edital 

a legislação, sob pena de restarem prejudicados os licitantes que se 
m suas propostas e juntar sua documentação. 

ieverá pautar-se por um julgamento objetivo, ou seja, principalmente 
;onvocatorio, não há que se falar em atitude diversa, o julgamento deverá 
,ias. 

ientar que a Lei no 8666193, em seu art. 3 0, caput, tratou de conceituar 
os conceitos doutrinários estabelecendo os princípios da vinculação ao 

mento objetivo e igualdade como estritamente relevantes no julgamento 

destinp-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
a setecfonar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

da ímpessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
e administrativa,, da vincula ção ao instrumento convocatório, tio 
to objetivo e dos que lhes são correia tos." 

luz dos enunciados alhures, não poderá a comissão de licitação considerar 
trante, peas razões já apontadas nesta peça mormente em vista do 
o edital regedor, posto que, se assim proceder, descumprirá o princípio da 
Donvocatófio consagrado nas recomendas do Art. 41, caput, da Lei de 
is: 
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"Ad 41. A Administração não pode descutuprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada." 

Ao comentar o art. 41 acima transcrito, o Prof, Marçal Justen Filho, em sua obra 
"Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos", ensina: 

"O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive 
através dos instrumentos de controle interno da Administração Pública". (pág. 
382). 

No dizer do saudoso Prof, Hely Lopes Meirelles, em sua obra "Licitação e Contrato 
Administrativo", 

"Nada se pode exigir ou decidir além ou aquém do edita!, porque é a lei interna 
da concorrência e da tomada de preços" (pág 88) 

É entendimento correntio na doutrina, como na jurisprudência, que o Edital, no 
procedimento licitatório, constitui lei entre as partes ,e é instrumento de validade dos atos praticados no 
cursoi da licitação. 

Na escolha do vencedor da licitação deve,-se verificar se todos os requisitos expostos 
no edital de convocação foram atendidos, sendo por óbvio que a melhor proposta para a Administração 
Pública é aquela que atende de forma perfeita ao edital de Convocação senão não haveria motivos para 
a existência de tal edital, que sabemos ser fundamental na licitaçao. 

Na percepção de Diógenes Gasparini, "submete tanto a Administração Pública 
licitante como os interessados na licitação, os proponentes, à rigorosa observância dos termos e 
condições do edital". 

Prossegue o ilustre jurista, nas linhas a seguir 

"(...) estabelecidas às regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis durante 
todo o seu procedimento. Nada justifica qualquer alteração de momento ou pontual para atender esta ou 
aquela situação. 

A.,, 	---------------------- 1!1-1'-'-- 	 - -.-1 	 - 	. 	. 

observados até o 

atividade administrativa, tais como: o da legalidade, da 

nento do STJ: 

da vinculação ao instrumento convocatório se traduz na 
lei entre as partes, devendo os seus termos serem 

ame, vez que se vinculam as partes." 
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scumprido estaria no caso o não menos considerável principio da igualdade entre 
e uns apresentaram a documentação segundo o determinado no edital, outros não 
ainda quando atrelados a este princípio, segundo classificação dada por Carvalho 
!os ,  correlatos, respectivamente, da competitividade e da indistinção. 

ncípio de extrema importância para a lisura da licitação pública, significa, segundo 
valho Filho, "que todos os interessados em contratar com a Administração devem 
de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro." 

nargem do aduzido acima observe-se o entendimento doutrinário de Celso Antônio 
re o assunto em questão: 

- Licitação, pois é um procedimento competitivo - obrigatório como regra - pelo 
ai o Estado e demais entidades governamentais, para constituírem relações 
dicas as mais obsequiosas aos interesses a que devem servir, buscam selecionar 
a contraparte mediante disputa constituída e desenvolvida isonomicamente entre 
interessados, na conformidade dos parametros antecipadamente estabelecidos e 
ulgados. 
- Fácil é ver-se que a licitação não é um fim em si mesmo, mas um meio pelo qual 
busca a obtenção ,  do negócio mais conveniente para o atendimento dos interesses 
iecessidades públicas a serem supridos, tanto para assegurar, neste desiderato, o 
'no respeito ao prihcípio da isonomia, isto é: o dever de ensaiar iguais 
ortunidades aos que pretendem disputar o tratamento das relações jurídicas em 
e o Poder Público esteia empenhado. 
m, pois um caráter manifestadamente instrumental e competitivo, pois é um 
urso uma via, para que as entidades estatais possam aportar idónea e 

tisfatoriamente na satisfação de um interesse público a ser preenchido mediante 
ação firmada com outrem. Logo, a obrigatoriedade do uso de tal instituto -, sem 
vida importantíss!mo  tanto que a própria Constituição o prevê como obrigatório, no 

37, XXI— .,.7 

a 

w 

Foi 
20( 

De 

José dos Santos 

Bandeira de ME 

Outro principio que seria descumprído é o não menos importante principio do 
i. A licitação tem que chegar a m final, esse final é o julgamento, realizado pela 
ie Licitação ou pregoeiro, e no baso  de convite, por um servidor nomeado. Esse 
ibservar o critério objetivo indicado no instrumento convocatório. Tal julgamento, 
realizado por critério, que sobre ser objetivo deve estar previamente estabelecido no 
Dnvite. Portanto, quem vai participar da licitação tem o direito de saber qual é o critério 
me vai ser julgado, como assim o foi. 

Verificamos que o principio do julgamento objetivo encontra arrimo nas normas dos 
43, inciso V, 44 e 45 caput, todos da Lei n °  8 666/93 e suas alterações, ipsis !iteris: 
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Art. 40, O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 
execução e o tipo da licitação, a menção de que será tegida por esta Lei, o local, 
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início 
daabertura dos envelopes, e indicara, obrigatoriamente, o seguinte: 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

Art. 43 A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: 

v. 
julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de 

avaliação constantes do edital, 

Art. 44 - No julgamepto das propostas, a Comissão levará em consideração os 
critérios objetivos definidos no edital ou no convite, os quais não devem 
contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei. 

Art. 45 - O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de 
licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos 
de licitação, os critérios  previamente estabelecidos no ato convocatório e de 
acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar 
sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. 

Zanelta di Pietro, explicando este princípio, afirma que, "Quanto ao julgamento 
objetivo, que é decorrência também do princípio da legalidade, está assente seu significado: o julgamento 
das propostas há de ser feito de acordo com os critérios fixados no edital.' 

Nesse exato pensar, confirma Odete Medauar que: 

"o julgamento, na licita çao, é a indicação, pela Comissão de Licita çao, da proposta 
vencedora. Julgamento objetivo significa que deve nortear-se pelo critério previamente fixado no 
instrumento convocatório, observadas todas as normas a respeito 

Nesse diapasao, considerar a impetrante habilitada seria Ferir os princípios, da 
vinculação ao instrumento convocatório, quando estão descumpridos itens do edital, da legalidade 
quando o princípio da vihculaçao ao instrumento convocatório resta previsto em lei (Art. 41, Lei n° 
8.666/93) e ainda o principio da iguaídde entre os licitantes quando uns cumpriram rigorosamente o 
edital e outros não satisfazem as exigências dos itens editalicios, portanto não há mais o que se cogitar 
senão a permanência da inabilitação cia oncorrente já citada 

Os princípios conqtitucionais dirigem-se ao Executivo, Legislativo e Judiciário,
condicionando-os e pautando a interprtação e aplicaçao de todas as normas jurídicas vigentes No 
Estado de Direito o que se quer é o govrno das leis e não dos homens. 
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Não é por outro motivo que Celso Antonio Bandeira de Mello dá ênfase ao 
descumprimento desses principias, assinalando que: 

'Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A 
desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico 
mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. É a mais grave 
forma de 'ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme a escalão do princípio 
atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de 
seus valores fundamentais, contumélia Irremissível a seu arcabouço lógico e 
corrosão de sua estrutura mestra. Isto porque, com ofendê-lo, abatem-se as 
vigas que o sustêm e alui-se toda a estrutura nelas esforçada." 

Os princípios comentados estão estritamente estabelecidos em lei, como já 
comprovado, isto posto, habilitar a impetrante, seria ferir o principio da Legalidade dos atos públicos, 
conforme abordado, e como facilmente se comprova pelos enunciados em tela. 

O princípio da legalidade constitui-se basilar na atividade administrativa e segundo o 
qual a Administração está restritamente regulada pelo instituído em lei, ou seja, o administrador ou gestor 
público está jungido à letra da lei para poder atuar. Seu facere ou nori facere decorre da vontade 
expressa do Estado (com quem os agentes públicos se confundem, segundo a teoria da presentação de 
Pontes de Miranda), manifestada por lei Nesse exato sentido é a lição de Celso Ribeiro Bastos: 

É que, com relação à Administracão, não há princípio de liberdade nenhum a 
ser obedecido. É ela criada pela Constituipao e pelas leis como mero 
instrumento de atuação e aplicação do ordenamento iurídico. Assim sendo, 
cumprirá melhor o seu papel auanto mais atrelada estiver à própria lei, cuia 

jflade deve sempre prevalecer, (CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, 
Saraiva, 2  ed , São Paulo 1996, p. 25.) 

O Mestre MIGUEL SEABRA FAGUNDES, em sua obra 'O Controle dos Atos 
Administrativos pelo Poder Judiciario', Saraiva, São Paulo, 1984, pág. 3, assevera: 

"Administrar é apfcar a Lei de Oficio" 

Celso Antônio Bandeira de Meio, um dos mais festejados juristas brasileiros 
discorrendo sobre o assunto, no seu livro Curso de Direito Administrativo, 11 1  edição, Malheiros, pág. 63 
Q 64, nos ensina que: 

"Ao contrario dos particulares os quais podem fazer tudo o que a Lei não proíbe, à 
Administração só pode fazer o que a Lei antecipadamente autorize". 

"o espírito da Lei, o fim da Lei, forma com o seu texto um todo harmônico e 
indestrutível, e a tal ponto que nunca poderemos estar seguros do alcance da norma, 
se não interpretarmos o texto da Lei de acordo com o espírito da Lei." 
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